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ATA DE SESSÃO DE PREGÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.: 30/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2020 

 
Às 08h00min horas do dia dois de Agosto do ano de dois mil e vinte reuniram-se a 
Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio, abaixo identificados e designados pelo 
Decreto nº 114, de 02 de Janeiro de 2020, para procederem às atividades 
pertinentes ao Processo Licitatório em referência, do tipo menor preço por item, que 
tem por objeto selecionar propostas para Contratação de Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Equiparadas para o fornecimento de ar 
condicionado 18.000 BTU/H, 220V, monofásico para atendimento ao Departamento 
Municipal de Saúde - Município de Leandro Ferreira - MG, conforme descritos e 
especificados no Termo de Referência, Anexo III do Edital de Pregão nº 17/2020. 
Aberta a sessão, foi verificado que a empresa ganhadora do certame JOSE 
AUGUSTO PAVÃO 06796969898 (BRASIL REFRIGERAÇÃO), inscrito no CNPJ 
sob o nº 23.215.141/0001-27 manifestou que o seu preço está infortunadamente 
equivocado, o que o torna irrisório e inexequível. Após a análise dos preços 
praticados no mercado e a convocação do segundo colocado, sendo aceito em 
entregar a mercadoria, somos pela desclassificação da proposta da empresa JOSE 
AUGUSTO PAVÃO 06796969898 (BRASIL REFRIGERAÇÃO) e dar como 
ganhadora do certame a empresa em segundo lugar, REFRIFRIO AR 
CONDICIONADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 35.654.754/0001-40, no valor 
de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando R$25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais).  Ato continuo procedeu-se a abertura do envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante ganhadora e constatou-se que a empresa 
está habilitada ao certame. Após o prazo recursal, os autos seguirão para análise e 
homologação pela autoridade superior. Nada mais havendo a relatar, deu-se por 
encerrada a reunião às 09h15min. Eu, Denilce Elaine Ribeiro, lavrei o presente 
registro. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata, a qual será assinada pelos 
presentes abaixo relacionados e que seja o Processo encaminhado à instância 
superior, para os devidos procedimentos. 
 
Membros da Equipe de Pregão: 
 
Denilce Elaine Ribeiro  – Pregoeira 
 
Marynara Rangel de Morais – Membro 
 
Edmara Megali de Vasconcelos Faria - Membro  
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